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                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ESTADO DE MATO GROSSO

CNPJ:37.465.556/0001-63

PORTARIA INTERNA Nº 002/2018/SMAS/NMV-MT
Designa a senhora Juliana Lopes dos Santos para a função de Coordenadora do Centro de Defesa da Criança e do Adolescente em Situação de Risco Social da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania do Município de Nova Monte Verde-MT.
A SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 10° da Lei Municipal n.º 633 de 04 de dezembro de 2013 e o Decreto nº 003 de 02 de janeiro de 2018.
Considerando a Lei Municipal n°680 de 17 de novembro de 2015 que dispõe sobre o PCCS dos servidores do Município de Nova Monte Verde;
Considerando a Lei Municipal nº 738, de 29 de abril de 2015, que Regulamenta a Estrutura Administrativa da Assistência Social de Nova Monte Verde e Lei nº 660 de 28 de abril de 2014, que Disciplina o Centro de Defesa da Criança e do Adolescente em Situação de Risco Social de Nova Monte Verde-MT.

Considerando a Lei Orgânica da Assistência Social nº 8.742/1993 e pela Lei 12.435/2011 que regulamenta o sistema único de Assistência Social.
Resolve:

Art. 1° - Fica designada a senhora Juliana Lopes dos Santos para a função de Coordenadora do Centro de Defesa da Criança e do Adolescente em Situação de Risco Social da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania do Município de Nova Monte Verde-MT. 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Monte Verde-MT 17 de agosto de 2018.
NEURA GROCH CAMPOS
Secretária de Assistência Social, Trabalho e Cidadania
Decreto 003/2018
Av. Manoel Rodrigues de Souza nº 81 ,Centro                     
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